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PREGÃO ELETRÔNICO nº 0005/2021
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO –

CREFITO-8 
QUADRO DE RESUMO

Pregão Eletrônico nº 0005/2021
Data de Abertura: 16/07/2021 às 09 h no sítio

https://www.comprasnet.gov.br

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na Cessão de Direito de Uso de  Software para Portal  da
Transparência para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região.

REGISTRO DE
PREÇOS?

VISTORIA INSTRUMENTO
CONTRATUAL

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO

TEMPO DE CONTRATO

Não Não Termo de 
contrato

Global 12 meses, podendo ser prorrogado 
por sucessivos períodos, limitado a 
48 (quarenta e oito) meses

Obs.:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO *

REQUISITOS BÁSICOS:
 – Sicaf ou documentos equivalentes
 – Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
 – Certidão do TCU
 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST)

REQUISITOS ESPECÍFICOS:

*O detalhamento dos documentos / requisitos de habilitação deve ser consultado na respectiva seção
do instrumento convocatório.

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010?

Sim Sim Não Não

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA / DOCUMENTAÇÃO

Até 3 (três) horas úteis, após a convocação realizada pelo pregoeiro.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Até 12/07/2021 para o endereço licitacao@crefito8.gov.br

OBSERVAÇÕES GERAIS

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO.

RELAÇÃO DOS ITENS

DESCRIÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP?

COTA ME/EPP? DECRETO
7.174?

Cessão de Direito de Uso de  Software para
Portal da Transparência

Não Sim Não

Obs.: O presente quadro resumo não substituí ou revoga as regras do edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 0005/2021
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Processo de Licitação Administrativo n°7020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 8ª Região, por meio da Pregoeira, Alessandra Ribeiro Spina, em conformidade
com a Portaria nº 79/2019, sediado na Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, Curitiba – PR,
realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com critério  de  julgamento
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 16/07/2021.
Horário: 09 horas
Local: Comprasnet – https://www.comprasnet.gov.br

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na Cessão de Direito de Uso de Software para Portal da
Transparência  para  o  Conselho  Regional  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional  da  8ª  Região,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante do Termo de Referência,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será menor preço global,  observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Conselho para o exercício de 2021, pela rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.04.005 –
Serviços de Informática.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, como previsto nos arts. 9º a
11º do Decreto 10.024/2019.

3.1.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.2.  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  Comprasnet implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3 de 2018.
4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.3. A participação é exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34º da Lei nº 11.488/2007, para o microempresário
individual – MEI, nos limites da Lei Complementar nº 123/2006.
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente.
4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos.
4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou juridicamente.
4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666/93.
4.5.5.  Que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em  processo  de
dissolução ou liquidação.
4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2017 – TCU – Plenário).

4.6.  Como condição para participação no Pregão,  a  licitante assinalará “sim”  ou “não”  em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1.  Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  art.  3º  da  Lei  Complementar  123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1.  Nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.
4.6.1.2.  Nos  itens  em que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação no campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
123/2006, mesmo que microempresa e empresa de pequeno porte.

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
4.6.3.  Que  cumpre  os  requisitos  para  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.
4.6.4.  Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7º, XXXIII da Constituição.
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2 de 16 de setembro de 2009.
4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado,  observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º  e inciso III  do art.  5º  da
Constituição Federal.
4.6.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos previstas em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 9.213 de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa, relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às sanções
previstas em Lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.  Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema,  concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
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até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,  quando, então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº123 de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6.  Até  a  abertura  da  sessão pública,  os  licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o encerramento do
envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAS
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global para prestação dos serviços.
6.2. A disputa refere-se a MENOR PREÇO, sendo na proposta, contemplado o valor para os demais
custos, admissíveis na prestação dos serviços.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6.  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.6.1.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
CONTRATADOS  pode  ensejar  a  fiscalização  do  Tribunal  de  Contas  da  União  e,  após  o  devido
processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  de  adoção  faz  medidas
necessárias  ao  exato  cumprimento  da  Lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX  da  Constituição;  ou
condenação dos agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa CONTRATADA ao pagamento  dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.1.  Data  da  sessão:  16/07/2021,  09  horas,  local:  Comprasnet –  
https://www.comprasnet.gov.br

7.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
7.4.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 15 (quinze) segundos.
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11.  A etapa de lances  da  sessão pública  terá  duração de 10 (dez)  minutos  e,  após isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores, deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do
Sistema.

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior,  a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez)  minutos,  a  sessão pública será  suspensa e reiniciada somente  após decorridas  24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
7.20. O critério de julgamento adotado será menor preço global, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.20.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
7.22.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresas e empresas de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas
de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.28.  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele
previsto no art. 3º, § 2º da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No país.
b) Por empresas brasileiras.
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país.
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em Lei para pessoa

com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas
úteis,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus Anexos, observando o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão 1.455/2018 – TCU – Plenário),  ou que apresentar  preço manifestamente
inexequível.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólico,
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o ato convocatório  da licitação não tenha
estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.
8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas úteis, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por  solicitação escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para sua continuidade.
8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2.  A negociação será realizada por  meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida se for o caso.
8.10.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o  pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF.
9.1.1.1.  Realizada  a  habilitação  parcial  no  SICAF,  será  verificado  eventual
descumprimento das vedações elencadas no item 4 – DA PARTICIPAÇÃO, mediante
consulta ao:
a) SICAF, a fim de verificar  a  composição societária  das empresas e certificar
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9°, inciso III da Lei nº 8.666/93.
b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ator  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço
eletrônico  www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
c) Cadastro Nacional da Empresa Inidôneas e Suspensas  – CEIS, no endereço
eletrônico  www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

9.1.2.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).
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9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê dentre as sanções
impostas ao responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.3.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.3.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.1.6.  Proposta  de  preço,  devidamente  atualizada  e  assinada  pelo  representante  legal,
conforme modelo nos anexos.
9.1.7. Documento de identificação oficial, com foto.
9.1.8. Declaração relativa a trabalho de menores, modelo nos anexos.
9.1.9.  Atestado de Capacidade Técnica,  comprovante que forneceu e prestou serviço para
pessoas jurídicas de direito público ou provado, em padrão similar ou superior ao objeto deste
Edital.
9.1.10. Declaração do enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, que
atende aos requisitos do art. 3º da LC 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos em Lei.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03 de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita pelo pregoeiro, lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º do Decreto 10.024/2019.
9.2.4. Em caso de certidão desatualizada ou ausente no SICAF, o licitante deverá apresentar
documentos que supram tais exigências.
9.2.5.  Se ausente no SICAF, a empresa deverá comprovar o patrimônio líquido não inferior a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez
Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo SICAF, for igual ou inferior a 1.

9.3. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.
9.4.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ / CPF diferentes, salvo
daqueles legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF / FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação para fins de habilitação,  originais  ou cópias autenticadas,  caso sejam solicitados,
deverão ser encaminhados ao CREFITO-8, situado na Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange,
CEP 80.040-170, Curitiba-PR.
9.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

10. DOS RECURSOS
10.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada,  isto é,  indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.3.  Nesse  momento  o  pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.
10.4.  A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a
decadência desse direito.
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.7.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a)Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b)Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
a)A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.
b)A convocação feita por  e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,  sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para  assinar  o  Termo de Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme o  caso (Nota  de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento.

14.3.1.  O prazo previsto no subitem anterior  poderá ser prorrogado, por igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.4. O Aceite do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

a) Referido  termo  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

14.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no
termo de referência.
14.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
14.7. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não  estiver  inscrito  no  SICAF,  este  deverá  proceder  ao  seu cadastramento,  sem ônus,  antes  da
contratação.
14.8.  Na hipótese  de irregularidade do  registro  no  SICAF,  o  contratado deverá  regularizar  a  sua
situação  perante  o  cadastro  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de  aplicação  das
penalidades previstas no Edital e anexos.
14.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.
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18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. As regras acerca  das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  exclusivamente por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@crefito8.gov.br.
20.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da
impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6.  O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.
20.10. Os prazos serão contados no horário de expediente desta Autarquia, sendo das 08 h às 12 h e
das 13 h às17 h de segunda a sexta-feira.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das  propostas,  dos  documentos  e sua validade jurídica,  mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
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21.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.crefito8.gov.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, Curitiba –
PR, nos dias úteis, no horário das 08 h às 17 h de segunda a sexta-feira, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I. Termo de Referência;
II. Modelo de Verificação de Conformidade;
III. Termo de Proposta;
IV. Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores;
V. Modelo de Declaração de Proposta Independente;
VI. Minuta do Contrato.

Curitiba, _____ de _______________ de 2021.

Dra. Patrícia Rossafa Branco
Presidente do CREFITO-8
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na Cessão de Direito de Uso de Software para Portal da
Transparência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item
Descrição/

Especificação
CATSER

Unidade
de Medida

Quantidade

1

Cessão  de  Direito  de  Uso  de  Software,  na
modalidade Software as a Service – SaaS, para
Portal  da  Transparência,  com  migração
automática de dados, implantação, treinamento,
manutenção  e  suporte,  atendimento  técnico  e
assessoria

26077 Mês 12 (doze)

1.2. O objeto tem a natureza de serviço comum continuado.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.4. Esta contratação não deverá ser parcelada.
1.5. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação justifica-se em função da obrigatoriedade de transparência e publicidade de todos
os atos do Conselho e em atendimento aos termos do parágrafo único do art.  70 da Constituição
Federal  e as disposições da Instrução Normativa nº 84/2020 do Tribunal  de Contas da União que
estabelece normas para a organização e a apresentação das contas de entes públicos, bem como da
Decisão Normativa nº 187/2020, também do Tribunal de Contas da União.
2.2. A contratação tem o intuito de:

2.2.1.  adquirir o direito de uso de ferramenta que possibilite à publicidade de todos os atos do
CREFITO-8;
2.2.2.   atender  aos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  70  da  Constituição  Federal  e  as
disposições da IN nº 84/2020 e à DN nº 187/2020, ambas do TCU, no que tange à tomada e
prestação de contas do Conselho;
2.2.3.   garantir  o  livre  acesso da população  às  informações  referentes  à  gestão  pública  do
CREFITO-8;
2.2.4.  garantir e ampliar a transparência da gestão pública e fortalecer a participação social na
fiscalização dos gastos e investimentos da Autarquia.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo,  conforme  minudenciado  nos  Estudos  Preliminares,
abrange a Cessão de Direito de Uso de Software, na modalidade Software as a Service – SaaS, para
Portal  da  Transparência,  com  implantação  do  sistema,  com  migração  dos  dados  já  existentes;
treinamento  inicial  e  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sempre  que  julgado  necessário  pela
Contratante; hospedagem em Data Center locado pela Contratada; suporte e manutenção contínua
durante toda a vigência do contrato;  atualização do sistema, em respeito à legislação vigente,  nas
condições e de acordo com as especificações técnicas mínimas descritas neste Termo de Referência.
3.2. Deverá ser realizada a implantação de Portal da Transparência, que atenda a legislação pertinente
e  contenha  as  especificações  técnicas  mínimas  descritas  a  seguir,  com a  respectiva  migração  e
conversão de dados do sistema atualmente em uso pelo CREFITO-8 (Sistema Contábil  Accredit  -
Incorp Tech, Versão 4.5.18, versão da base de dados – 194).
3.3. O sistema deverá suprir todas as exigências contidas na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal
nº 12.527/2011), bem como às especificidades contidas no Acórdão nº 96/2016 do Tribunal de Contas
da União, parcialmente listados a seguir:

3.3.1.  informações relativas ao registro das competências e estrutura organizacional, endereços
e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público;
3.3.2.   informações  dos  conselhos  referentes  a  dados  gerais  para  o  acompanhamento  de
programas, ações, projetos e obras;
3.3.3.  prazo máximo para a prestação dos serviços oferecidos ao público;
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3.3.4.  informações sobre a estrutura, legislação, composição, data, horário, local das reuniões,
contatos, deliberações, resoluções e atas de seus órgãos colegiados ;
3.3.5.  informações relativas a relatórios de auditoria, ou de inspeções, prestações de contas,
dos órgãos de controle interno e externo;
3.3.6.  informações de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros (nome do
beneficiário,  número  da  transferência,  motivo/objeto  da  transferência,  valor  da  transferência,
valor da contrapartida, valor total, período de vigência);
3.3.7.   divulgação nominal,  integral  e mensal das informações referentes a remuneração dos
empregados, efetivos ou não, do Conselho;
3.3.8.   divulgação  nominal,  integral  e  detalhada  de  informações  relativas  a  pagamentos  a
empregados,  efetivos  ou  não,  de  auxílios  e  ajudas  de  custo  e  quaisquer  outras  vantagens
pecuniárias, bem como jetons;
3.3.9.  divulgação detalhada dos registros das despesas, inclusive do exercício anterior (valores
de empenho, liquidação, pagamento, beneficiário e objeto da despesa, data; bem como valores
das  diárias  e  passagens,  data  de  ida  e  volta,  beneficiário  da  viagem,  destino  e  motivo  da
viagem);
3.3.10.  informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e
resultados, bem como de todos os contratos celebrados;
3.3.11.  divulgação da relação nominal de empregados e cargos;
3.3.12.  divulgação das respostas às perguntas mais frequentes da sociedade;
3.3.13.  divulgação anual do rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos
12 (doze) meses e do rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação
para referência futura, e a publicação de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos
de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os
solicitantes;
3.3.14.  apresentação das informações contidas em registros ou documentos com os atributos
que  a  LAI  exige:  primariedade  (com  o  máximo  de  detalhamento  possível),  integridade,
disponibilidade e atualidade, de modo a atender o disposto no art. 8º, §1º, III, §3º, V e VI, da Lei
12.527/2011;
3.3.15.   disponibilização  das  informações  do Conselho  em formatos  abertos,  estruturados  e
legíveis por máquina, conforme o art. 8º, §3º, II e III, da Lei 12.527/2011;
3.3.16. Instituição do serviço de informação ao cidadão – SIC.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica. 
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1.  Conforme Estudos  Preliminares,  a empresa contratada deverá  observar  aos ditames legais  e
regulamentares aplicáveis, e também ao seguinte:

5.1.1.   o  sistema deverá  ser  100%  web,  compatível  com a  rede  mundial  de  computadores
(internet), acessível por qualquer navegador “browser” independente do sistema operacional. 
5.1.2.  Navegar com o sistema sem a utilização de qualquer recurso tecnológico, como runtimes
e plugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso a
outros dispositivos (como impressoras) ou integração com aplicativos da estação cliente (como
LibreOffice, exibição de documentos PDF), por motivos de segurança de aplicações web.
5.1.3.  A Contratante terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas
na  internet,  para  amplo  acesso  público,  sem  exigências  de  cadastramento  de  usuários  ou
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utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis nº 12.527/11 e nº 131/09. 
5.1.4.  A Contratada deverá disponibilizar central de atendimento para suporte, com profissionais
capacitados  no  sistema  proposto,  para  solucionar  dúvidas  e  resolver  problemas  durante  a
vigência do contrato.
5.1.5.  O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-
feira, das 8h às 18h.
5.1.6. Efetuar a gestão e monitoramento de servidores, sistema operacional, banco de dados,
firewall,  link  de internet  e  aplicação instalados no Data Center,  garantindo a disponibilidade,
segurança e desempenho.
5.1.7.  Garantir sigilo absoluto sobre informações contidas no banco de dados instalado no Data
Center, impedindo o repasse e divulgação de seus dados a terceiros sem autorização expressa
da Contratante.
5.1.8.  Esclarecer todas as dúvidas operacionais e técnicas através de contato telefônico ou e-
mail.
5.1.9.   Fornecer  novas  versões  do  sistema,  em  decorrência  de  melhorias  evolutivas  ou
corretivas,  caso  em  que  deverá  ser  realizado  novo  treinamento  do(s)  funcionário(s)
responsável(is) pelo Portal.
5.1.10. As atualizações do sistema deverão ser automatizadas para que não haja interferência
do usuário.
5.1.11.   Realizar  customizações  necessárias  no  sistema,  sem  custo  adicional  do  valor  do
contrato, conforme solicitação da Contratante.
5.1.12.  Manter  os  módulos  contratados  atualizados  de acordo  com as  leis  vigentes  ou  que
vierem a ser editadas, em especial aquelas determinadas pelo Tribunal de Contas da União,
sendo que não será pago nenhum valor adicional em razão da adequação dos sistemas.
5.1.13. A empresa deverá acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem
no Portal da Transparência, não cabendo à Contratante informar a Contratada das mudanças
legais.
5.1.14. Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar login novamente.
5.1.15. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários, caso seja necessário.
5.1.16. O Sistema deve possibilitar que os relatórios sejam exportados no formato texto, planilha,
documento editável e, também, no formato PDF.
5.1.17. O Sistema deverá Permitir ao Administrador a desativação do usuário.
5.1.18.  O SGDB (sistema  gerenciador  de  banco  de  dados)  escolhido  pela  empresa  deverá
possuir mecanismos de segurança e proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas
pelo usuário e que permita a recuperação de dados na ocorrência de eventuais falhas, sendo
totalmente automático, documentado e seguro.
5.1.19. SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que usuários não autorizados
obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta,  alteração,  impressão ou
cópia.
5.1.20. A Contratada deverá fornecer em meio eletrônico manual de utilização em português.
5.1.21. O sistema deverá possibilitar a inclusão de links e páginas com conteúdos exclusivos
gerados diretamente no portal e em seus menus, possibilitando integração com outros sistemas
já utilizados na Contratante, e atender customizações eventualmente necessárias.
5.1.22. O Sistema deverá realizar o registro de acessos, mediante contador de acessos visível
no portal da transparência.
5.1.23.  Quaisquer  migrações  de  dados  ou  treinamentos  necessários  para  o  correto
funcionamento de tais alterações deverão ser executados sem custos adicionais.
5.1.24. Manter em seu quadro funcional, durante toda a vigência do contrato, pessoal técnico
capacitado à execução do serviço contratado, principalmente no que se refere à manutenção e
suporte técnico.

5.2. Deverá ser apresentada declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço.
5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1.  o  software será adquirido sob a modalidade de licença de uso e deverá ser executado
100% web, compatível com a rede mundial de computadores (internet), acessível por qualquer
navegador “browser” independente do sistema operacional. 
6.1.2.  O sistema deverá permitir a navegação sem a utilização de qualquer recurso tecnológico,
como runtimes e  plugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário
para acesso a outros dispositivos (como impressoras) ou integração com aplicativos da estação
cliente  (como  LibreOffice,  exibição  de  documentos  PDF),  por  motivos  de  segurança  de
aplicações web.
6.1.3.   O  prazo  para  conversão,  implantação,  treinamento  e  disponibilização  para  o
funcionamento,  não  poderá  ser  superior  a  45  (quarenta  e  cinco)  dias  corridos,  a  contar  do
recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

6.1.3.1.  Entende-se  por  implantação  o  conjunto  de  serviços  necessários  para  instalar,
colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem
suas tarefas no sistema aplicativo (software) especificado nesse Termo de Referência. 

6.1.4.   A empresa contratada deverá oferecer treinamento durante a implantação do sistema
para os servidores indicados pelo CREFITO-8 de forma a garantir a adequada e plena utilização
dos sistemas.
6.1.5.   O  treinamento  deverá  ser  ministrado  em  plataforma  on-line,  considerando  a  atual
pandemia causada pela infecção humana pelo novo coronavírus.
6.1.6.   O treinamento deverá estar  disponível  aos funcionários  da licitante enquanto durar  o
contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
7.1.  A  Gestão  desse  contrato  ficará  a  cargo  do  Fiscal  de  Contrato  designado  pela  Autoridade
Competente.
7.2.  A  comunicação  entre  a  Contratada  e  a  Contratante  se  dará  por  meio  eletrônico  (endereços
institucionais) ou por meio físico (através de ofícios), sempre na pessoa de seus representantes legais,
(fiscais da Contratante e preposto da Contratada).
7.3. Os pagamentos serão realizados a partir da execução contratual, com periodicidade mensal, após
apresentação de Nota Fiscal de Serviços prestados, ou documento equivalente.
7.4.  A  Contratada  deve  designar  agente(s)  responsável(is)  pela  gestão  do  contrato,  na  figura  de
preposto(s),  informando  telefone  e  endereço  de  e-mail  para  contato,  possibilitando  a  Contratante
acesso  a  profissional  capacitado,  conhecedor  do  contrato  firmado  e  responsável  por  esclarecer
dúvidas e receber demandas quanto à execução e fiscalização do contrato.
7.5. A medição dos serviços com fins de pagamento será realizada pelo fiscal técnico do contrato,
onde serão observados os seguintes aspectos que poderão ocasionar em descontos no pagamento:

7.5.1.  a disponibilidade de acesso e consulta aos dados do Portal da Transparência 24 horas
por dia durante os 7 dias da semana, sem interrupções, sem falhas de acesso ou carregamento
de dados; 
7.5.2.  o pleno funcionamento da central de atendimento para suporte técnico durante todos os
dias úteis, no horário das 8h às 18h;
7.5.3.  a devida solução e/ou retorno às solicitações do CREFITO-8, em até 48 (quarenta e oito)
horas úteis;
7.5.4.   o  fiel  cumprimento  de todos  os  itens  previstos  neste  Termo de Referência,  Edital  e
Contrato.

7.6. O pagamento será efetuado pela Contratante nos prazos e condições estabelecidos neste Termo
de Referência.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1.  Exigir  o  cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,  de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
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para as providências cabíveis;
8.3.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.4.  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1.  exercer o  poder  de mando sobre os empregados da Contratada,  devendo reportar-se
somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.6.3.  considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do  próprio
órgão ou entidade responsável  pela contratação,  especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.9.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.10.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos.
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010.
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio  ou sede do contratado;  4)  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)  Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017. 
9.7.  Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte  e quatro)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique nos serviços.

Pregão Eletrônico nº 0005/2021
Portal da Transparência

17 / 36



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO
RUA PADRE GERMANO MAYER, 2272 – HUGO LANGE – TELEFONE (041) 3264-8097 – CEP 80040-170 – CURITIBA – PARANÁ

9.8.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos  documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica.
9.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram  este  Termo  de
Referência, no prazo determinado.
9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.
9.12.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir  a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem como as  regras  de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte,  devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.18.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as
normas de segurança da Contratante.
9.19.  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
9.20. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII
– F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.20.1.  O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada  parcela,  de  forma permanente,  permitindo  à  Contratante  distribuir,  alterar  e  utilizar  os
mesmos sem limitações;
9.20.2.  Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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12.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem na  verificação  da
conformidade da prestação dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas e equipamentos  empregados,  de
forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.1.1.  A fiscalização do contrato deverá ser realizada em consonância com os preceitos da
Resolução CREFITO-8 nº 67/2020. 

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
12.3.  A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
12.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  informando  as  respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
12.5.  O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.6.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87
da Lei nº 8.666, de 1993.
12.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a  distinção  dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato. 
12.8.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto,  devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.  Durante  a execução do objeto,  o  fiscal  técnico deverá monitorar  constantemente  o nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
12.10.  O fiscal  técnico deverá apresentar  ao preposto da Contratada a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
12.11.  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  Contratada  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
12.12. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
12.13.  Na hipótese de comportamento  contínuo  de desconformidade  da prestação  do  serviço  em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo
com as regras previstas no ato convocatório. 
12.14.  O fiscal  técnico poderá realizar  avaliação diária,  semanal  ou mensal,  desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços. 
12.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
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Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
12.16.  A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo. 
13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.
13.3.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação
acima, da seguinte forma:

13.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados.
13.3.1.1.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar as ocorrências durante a execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato.
13.3.1.2.  A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  às suas expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais  pendências  que possam vir  a ser  apontadas no
Recebimento Provisório.
13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

13.3.2.  No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.3.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último. 

13.3.2.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.4.1.  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  Contratada,  por  escrito,  as
respectivas correções; 
13.4.2.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
13.4.3.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor
redimensionado com base nos apontamentos realizados pela fiscalização. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.
13.6.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DO PAGAMENTO
14.1.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência
14.3.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na  impossibilidade  de
acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

14.4.  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
            14.4.1. o prazo de validade; 
            14.4.2. a data da emissão; 
            14.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
            14.4.4. o período de prestação dos serviços; 
            14.4.5. o valor a pagar; e 
            14.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
14.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.6.1. não produziu os resultados acordados;
14.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
14.6.3.  deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
14.8.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à contratada a ampla
defesa. 
14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial  a prevista no artigo 31 da Lei  8.212,  de 1993,  nos termos do item 6 do Anexo XI  da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.
14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

15. REAJUSTE
15.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.
15.2.  Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA ou INPC,
o que for  menor,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas  após a ocorrência da
anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.4.  No caso de atraso  ou  não divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  à
Contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer. 
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO
16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução para a presente contratação.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
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            17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
            17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
            17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
            17.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
            17.1.5. cometer fraude fiscal.
17.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
Contratada as seguintes sanções:

17.2.1.  Advertência  por  escrito,  quando do não cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
17.2.2. Multa de: 

17.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese,  inexecução total  da  obrigação assumida,  sem prejuízo  da rescisão
unilateral da avença; 
17.2.2.2.  0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
17.2.2.3.  0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
17.2.2.4.  0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará
a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;
17.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

17.2.4.1.  A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no subitem 17.1 deste Termo de Referência.

17.2.5.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

17.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  17.2.1,  17.2.3,  17.2.4  e  17.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
17.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA
01

17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

17.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
17.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
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(dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
17.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
18.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.
18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1.  Apresentação  de  atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por  Órgão  da
Administração  Pública  ou  empresas  públicas  ou  privadas,  que  a  empresa  tenha  prestado
serviços com características, quantidades e prazos pertinentes e compatíveis com o objeto da
licitação, que deverá conter:

18.3.1.1. Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com o
CNPJ,  endereço  completo,  o  período  de  execução  dos  serviços  e  o  número  do
contrato.
18.3.1.2. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, função e
telefone para solicitação de informações adicionais  e,  se for  o caso,  para  visita  ao
órgão para conhecimento das atividades.

18.4.  Não serão aceitos atestados emitidos por empresas coligadas ou que pertençam ao mesmo
grupo econômico da licitante.
18.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
18.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 9.543,41 (nove mil, quinhentos e quarenta e três reais
e quarenta e um centavos).

20.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1.   A  verba  orçamentária  para  cumprir  com  esta  despesa  se  dará  pela  rubrica:
6.2.2.1.1.01.04.04.005 – Serviços de Informática.
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ANEXO II
MODELO DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE

 WEB – PORTAL TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO

Especificação Conformidade

Dispõe de seção específica com os dados sobre: Atende
Em

Partes
Não

Atende
1 Registro das competências

2 Estrutura organizacional

3 Identificação dos dirigentes das unidades

4 Endereços e telefones das unidades

5 Horário de atendimento

6 Dados pertinentes ao Planejamento Estratégico

7 Prazo  máximo  para  a  prestação  dos  serviços
oferecidos ao público

8 Inteiro teor de leis, decretos, portarias, resoluções ou
outros atos normativos

9 Data, horário e local das reuniões

10 Deliberações e atas de seus órgãos colegiados

11
Informações relativas a relatórios de auditoria, ou de
inspeções,  prestações  de  contas,  dos  órgãos  de
controle interno e externo

12

Informações de quaisquer repasses ou transferências
de recursos financeiros (nome do beneficiário, número
da transferência, motivo/objeto da transferência, valor
da  transferência,  valor  da  contrapartida,  valor  total,
período de vigência)

13
Divulgação  nominal,  integral  e  mensal  das
informações  referentes  a  remuneração  dos
empregados, efetivos ou não, do Conselho

14

Divulgação  nominal,  integral  e  detalhada  de
informações relativas  a  pagamentos  a  empregados,
efetivos  ou  não,  de  auxílios  e  ajudas  de  custo  e
quaisquer  outras  vantagens  pecuniárias,  bem como
jetons

15

Divulgação  detalhada  dos  registros  das  despesas,
inclusive do exercício anterior (valores de empenho,
liquidação,  pagamento,  beneficiário  e  objeto  da
despesa,  data;  bem  como  valores  das  diárias  e
passagens,  data  de  ida  e  volta,  beneficiário  da
viagem, destino e motivo da viagem)

16
Informações  concernentes  a  procedimentos
licitatórios,  inclusive  os  respectivos  editais  e
resultados,  bem  como  de  todos  os  contratos
celebrados

17 Divulgação  da  relação  nominal  de  empregados  e
cargos
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18 Divulgação  das  respostas  às  perguntas  mais
frequentes da sociedade

19

Divulgação anual do rol das informações que tenham
sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses e
do rol de documentos classificados em cada grau de
sigilo,  com identificação  para  referência  futura,  e  a
publicação  de  relatório  estatístico  contendo  a
quantidade  de  pedidos  de  informação  recebidos,
atendidos  e  indeferidos,  bem  como  informações
genéricas sobre os solicitantes

20

Apresentação das informações contidas em registros
ou  documentos  com os  atributos  que  a  LAI  exige:
primariedade  (com  o  máximo  de  detalhamento
possível), integridade, disponibilidade e atualidade, de
modo a atender o disposto no art. 8º, §1º, III, §3º, V e
VI, da Lei 12.527/2011

21
Disponibilização  das  informações  do  Conselho  em
formatos  abertos,  estruturados  e  legíveis  por
máquina,  conforme  o  art.  8º,  §3º,  II  e  III,  da  Lei
12.527/2011

22 Instituição do serviço de informação ao cidadão – SIC

Principais Características do Sistema Atende
Em

Partes
Não

Atende

23
O  sistema  é  100%  web,  compatível  com  a  rede
mundial  de  computadores  (internet),  acessível  por
qualquer  navegador  “browser”  independente  do
sistema operacional?

24

É possível navegar com o sistema sem a utilização
de  qualquer  recurso  tecnológico,  como  runtimes  e
plugins, exceto em casos onde houver necessidade
de  sistema  intermediário  para  acesso  a  outros
dispositivos  (como impressoras)  ou  integração com
aplicativos  da  estação  cliente  (como  LibreOffice,
exibição  de  documentos  PDF),  por  motivos  de
segurança de aplicações web?

25

A  Contratada  disponibiliza  central  de  atendimento
para suporte, disponível em dias úteis, de segunda-
feira a sexta-feira, das 8h às 18h, com profissionais
capacitados  no  sistema  proposto,  para  solucionar
dúvidas e resolver problemas durante a vigência do
contrato?

26 O sistema permite acesso a vários exercícios sem a
necessidade de sair e efetuar login novamente?

27 O Sistema permite ao Administrador a desativação do
usuário?

28 É fornecido, em meio eletrônico, manual de utilização
em português?

29
O sistema possibilita a inclusão de links e páginas
com  conteúdos  exclusivos  gerados  diretamente  no
portal  e  em  seus  menus,  possibilitando  integração
com outros sistemas já utilizados na Contratante?

30
O Sistema realiza o registro  de  acessos,  mediante
contador  de  acessos  visível  no  portal  da
transparência?
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31
O sistema esteve disponível, para acesso e consulta,
24 horas por dia durante os 7 dias da semana, sem
interrupções, falhas de acesso ou carregamento de
dados?

TABELA 2

Especificação Atende
(2 pt)

Não
Atende
(0 pt)

Não se
Aplica

*
Todas  as  dúvidas  operacionais  e  técnicas  foram
esclarecidas, através de contato telefônico ou e-mail, em até
48 horas úteis? 
Em caso de disponibilização de novas versões do sistema,
em decorrência  de  melhorias  evolutivas  ou  corretivas,  foi
realizado  novo  treinamento  do(s)  funcionário(s)
responsável(is) pelo Portal? 

*Para especificações não ocorridas durante o período avaliado, assinalar “não se aplica”, não sendo
considerada na Planilha de Pontuação Técnica. Caso tenham ocorrido mais de uma vez, considerar
uma pontuação para cada ocorrência.

A verificação de conformidade é dividida em:
    • ATENDE – 1 ponto
    • EM PARTES – 0,5 ponto
    • NÃO ATENDE – 0 ponto
Para ser considerada em conformidade, a empresa deverá atingir, pelo menos, 95% dos pontos da
Planilha de Pontuação Técnica abaixo. Abaixo desse percentual, haverá descontos proporcionais no
pagamento do período avaliado.
Os itens avaliados como “EM PARTES” e “NÃO ATENDE” não eximem a licitante de ter que corrigir ou
adaptar as funções em um prazo a ser estipulado pelo CREFITO-8, que será variável entre 15 e 60
dias após a avaliação, independente de atingir 95% de pontuação.

PLANILHA DE PONTUAÇÃO TÉCNICA

TABELAS
TOTAL

PONTOS
PONTOS
OBTIDOS

% OBTIDO

Tabela 1 
31

Tabela 2 Conforme
tabela 2 acima

TOTAL
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ANEXO III
TERMO DE PROPOSTA

(ESTE DOCUMENTO SOMENTE DEVERÁ SER APRESENTADO APÓS A FASE DE DISPUTA)
Ao Departamento de Licitações e Contratos
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 0005/2021

Pelo  presente  instrumento,  vimos  apresentar  nossa  proposta  de  preços  relativa  ao  objeto  desta
licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do pregão
citado.
1. Identificação do Licitante:

 Razão Social:
 Nome Fantasia:
 CNPJ e Inscrição Estadual:
 Endereço completo:
 Telefone, fax, e-mail:
 Banco, Agência e nº da conta-corrente:

Dados do Representante Legal, para assinar contrato:
 Nome:
 RG e CPF:
 Anexar cópia dos documentos acima e procuração.

2. Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.
3.  Pelo  presente,  a  empresa  acima  qualificada,  por  meio  do  signatário,  que  legalmente  a
representa, declara e garante que:

a) Examinou  cuidadosamente  todo  o  Edital  e  Anexos  e  aceita  todas  as  condições  nele
estipulados  e  que,  ao  assinar  a  presente  declaração,  renuncia  ao  direito  de  alegar
discrepância de entendimento com relação ao Edital;

b) Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida
na Lei 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988;

c) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das
obrigações, objeto da presente licitação;

d) Que  sua  proposta  engloba  todas  as  despesas  referentes  à  prestação  dos  serviços  e
produtos,  bem  como  todos  os  tributos,  seguros,  encargos  sociais,  trabalhistas,
equipamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto
da licitação;

e) Inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação.

4. Planilha de preços

Item
Descrição/

Especificação
CATSER

Unidade de
Medida

Quantidade TOTAL

1

Cessão de Direito de Uso de Software, na
modalidade  Software as  a  Service  –
SaaS, para Portal da Transparência, com
migração  automática  de  dados,
implantação,  treinamento,  manutenção  e
suporte, atendimento técnico e assessoria

26077 Mês 12 (doze)

_____________, ___ de __________ de 2021.

(representante legal)
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

A empresa...................., CNPJ .................. neste ato representada por seu representante legal, abaixo
assinado, declara, em cumprimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666/93, que, obedecendo
ao estabelecido no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
(Acrescentar, se for o caso)
Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos exclusivamente na condição de
aprendiz.

_____________, ___ de __________ de 2021.

(representante legal)
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE

Eu, ______ portador (a) da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF nº ______, como representante
devidamente  constituído  da  empresa  ______,  inscrita  no  CNPJ  nº  ______,  situada  à  ______,
doravante denominado ______, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ______ lote
______, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a)  a  proposta  apresentada  para  participar  da  (identificação  da  licitação) foi  elaborada  de
maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em  parte,  direta  ou  indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer  outro
participante  potencial  ou  de  fato  da  (identificação  da  licitação),  por  qualquer  meio  ou  por
qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação)
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da  (identificação da licitação) não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da  (identificação da licitação) não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do CREFITO-8 antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue a pregoeira, acompanhado da proposta e os documentos
de habilitação.
_____________, ___ de __________ de 2021.

(representante legal)
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  Nº  ____/2021 ENTRE  O  CONSELHO
REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA
OCUPACIONAL  DA  8ª  REGIÃO,  E  _______,
OBJETO ______.

CONTRATANTE: O  Conselho  Regional  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional  da  8ª  Região  –
CREFITO-8, com sede na Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, Curitiba-PR, CEP 80.040-
170, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ________, representado pela sua presidente Sra. __________.
CONTRATADA: ___________,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº  _____,  estabelecida  _____,
representada pelo seu _____, Senhor (a) _____, portador (a) da Cédula de Identidade nº _____ e CPF
(MF) nº _____, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (procuração/contrato
social/ estatuto social/SICAF).

As CONTRATANTES têm entre si  justo e avençado, e celebram o presente contrato,  instruído no
processo de licitação administrativo nº 7020, Pregão Eletrônico nº 0005/2021, mediante as cláusulas e
condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na Cessão de Direito de Uso de Software para Portal da
Transparência para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região.
1.2. O regime de execução do contrato é empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor total deste contrato é de R$ _____ (_____), sendo composto pelos seguintes valores
unitários, conforme segue:

Item
Descrição/

Especificação
CATSER

Unidade de
Medida

Quantidade TOTAL

1

Cessão de Direito de Uso de Software, na
modalidade  Software as a Service – SaaS,
para Portal da Transparência, com migração
automática  de  dados,  implantação,
treinamento,  manutenção  e  suporte,
atendimento técnico e assessoria

26077 Mês 12 (doze)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. A verba orçamentária para cumprir com esta despesa se dará pela rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.04.005
– Serviços de Informática.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
5.1. Deverá ser realizada a implantação de Portal da Transparência, que atenda a legislação pertinente
e  contenha  as  especificações  técnicas  mínimas  descritas  a  seguir,  com a  respectiva  migração  e
conversão de dados do sistema atualmente em uso pelo CREFITO-8 (Sistema Contábil  Accredit –
Incorp Tech, Versão 4.5.18, versão da base de dados – 194).

5.1.1.   o  sistema deverá  ser  100%  web,  compatível  com a  rede  mundial  de  computadores
(internet), acessível por qualquer navegador “browser” independente do sistema operacional. 
5.1.2.  Navegar com o sistema sem a utilização de qualquer recurso tecnológico, como runtimes
e plugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso a
outros dispositivos (como impressoras) ou integração com aplicativos da estação cliente (como
LibreOffice, exibição de documentos PDF), por motivos de segurança de aplicações web.
5.1.3.   A  CONTRATANTE  terá  à  sua  disposição  a  hospedagem  de  todas  as  informações
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colocadas na internet, para amplo acesso público, sem exigências de cadastramento de usuários
ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis nº 12.527/11 e nº
131/09. 
5.1.4.   A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  central  de  atendimento  para  suporte,  com
profissionais  capacitados no sistema proposto,  para solucionar  dúvidas e resolver  problemas
durante a vigência do contrato.
5.1.5.  O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-
feira, das 8 h às 18 h.
5.1.6. Efetuar a gestão e monitoramento de servidores, sistema operacional, banco de dados,
firewall,  link de  internet e aplicação instalados no Data Center,  garantindo a disponibilidade,
segurança e desempenho.
5.1.7.  Garantir sigilo absoluto sobre informações contidas no banco de dados instalado no Data
Center, impedindo o repasse e divulgação de seus dados a terceiros sem autorização expressa
da CONTRATANTE.
5.1.8.  Esclarecer todas as dúvidas operacionais e técnicas através de contato telefônico ou e-
mail.
5.1.9.   Fornecer  novas  versões  do  sistema,  em  decorrência  de  melhorias  evolutivas  ou
corretivas,  caso  em  que  deverá  ser  realizado  novo  treinamento  do(s)  funcionário(s)
responsável(is) pelo Portal.
5.1.10. As atualizações do sistema deverão ser automatizadas para que não haja interferência
do usuário.
5.1.11.   Realizar  customizações  necessárias  no  sistema,  sem  custo  adicional  do  valor  do
contrato, conforme solicitação da CONTRATANTE.
5.1.12.  Manter  os  módulos  contratados  atualizados  de acordo  com as  leis  vigentes  ou  que
vierem a ser editadas, em especial aquelas determinadas pelo Tribunal de Contas da União,
sendo que não será pago nenhum valor adicional em razão da adequação dos sistemas.
5.1.13. A empresa deverá acompanhar as alterações legislativas e normativas que influenciem
no Portal  da Transparência,  não cabendo à CONTRATANTE informar  a CONTRATADA das
mudanças legais.
5.1.14. Permitir acesso a vários exercícios sem a necessidade de sair e efetuar login novamente.
5.1.15. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários, caso seja necessário.
5.1.16. O Sistema deve possibilitar que os relatórios sejam exportados no formato texto, planilha,
documento editável e, também, no formato PDF.
5.1.17. O Sistema deverá Permitir ao Administrador a desativação do usuário.
5.1.18.  O SGDB (sistema  gerenciador  de  banco  de  dados)  escolhido  pela  empresa  deverá
possuir mecanismos de segurança e proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas
pelo usuário e que permita a recuperação de dados na ocorrência de eventuais falhas, sendo
totalmente automático, documentado e seguro.
5.1.19. SGBD deverá possuir recursos de segurança para impedir que usuários não autorizados
obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta,  alteração,  impressão ou
cópia.
5.1.20.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  em  meio  eletrônico  manual  de  utilização  em
português.
5.1.21. O sistema deverá possibilitar a inclusão de  links e páginas com conteúdos exclusivos
gerados diretamente no portal e em seus menus, possibilitando integração com outros sistemas
já utilizados na Contratante, e atender customizações eventualmente necessárias.
5.1.22. O Sistema deverá realizar o registro de acessos, mediante contador de acessos visível
no portal da transparência.
5.1.23.  Quaisquer  migrações  de  dados  ou  treinamentos  necessários  para  o  correto
funcionamento de tais alterações deverão ser executados sem custos adicionais.
5.1.24. Manter em seu quadro funcional, durante toda a vigência do contrato, pessoal técnico
capacitado à execução do serviço contratado, principalmente no que se refere à manutenção e
suporte técnico.
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5.2. O sistema deverá suprir todas as exigências contidas na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal
nº 12.527/2011), bem como às especificidades contidas no Acórdão nº 96/2016 do Tribunal de Contas
da União, parcialmente listados a seguir:

5.2.1.  informações relativas ao registro das competências e estrutura organizacional, endereços
e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público;
5.2.2.   informações  dos  conselhos  referentes  a  dados  gerais  para  o  acompanhamento  de
programas, ações, projetos e obras;
5.2.3.  prazo máximo para a prestação dos serviços oferecidos ao público;
5.2.4.  informações sobre a estrutura, legislação, composição, data, horário, local das reuniões,
contatos, deliberações, resoluções e atas de seus órgãos colegiados ;
5.2.5.  informações relativas a relatórios de auditoria, ou de inspeções, prestações de contas,
dos órgãos de controle interno e externo;
5.2.6.  informações de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros (nome do
beneficiário,  número  da  transferência,  motivo/objeto  da  transferência,  valor  da  transferência,
valor da contrapartida, valor total, período de vigência);
5.2.7.  divulgação nominal,  integral  e mensal das informações referentes a remuneração dos
empregados, efetivos ou não, do Conselho;
5.2.8.   divulgação  nominal,  integral  e  detalhada  de  informações  relativas  a  pagamentos  a
empregados,  efetivos  ou  não,  de  auxílios  e  ajudas  de  custo  e  quaisquer  outras  vantagens
pecuniárias, bem como jetons;
5.2.9.  divulgação detalhada dos registros das despesas, inclusive do exercício anterior (valores
de empenho, liquidação, pagamento, beneficiário e objeto da despesa, data; bem como valores
das  diárias  e  passagens,  data  de  ida  e  volta,  beneficiário  da  viagem,  destino  e  motivo  da
viagem);
5.2.10.  informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e
resultados, bem como de todos os contratos celebrados;
5.2.11.  divulgação da relação nominal de empregados e cargos;
5.2.12.  divulgação das respostas às perguntas mais frequentes da sociedade;
5.2.13.  divulgação anual do rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos
12 (doze) meses e do rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação
para referência futura, e a publicação de relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos
de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os
solicitantes;
5.2.14.  apresentação das informações contidas em registros ou documentos com os atributos
que  a  LAI  exige:  primariedade  (com  o  máximo  de  detalhamento  possível),  integridade,
disponibilidade e atualidade, de modo a atender o disposto no art. 8º, §1º, III, §3º, V e VI, da Lei
12.527/2011;
5.2.15.   disponibilização  das  informações  do Conselho  em formatos  abertos,  estruturados  e
legíveis por máquina, conforme o art. 8º, §3º, II e III, da Lei 12.527/2011;

5.2.16. Instituição do serviço de informação ao cidadão – SIC.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1.  o  software será adquirido sob a modalidade de licença de uso e deverá ser executado
100% web, compatível com a rede mundial de computadores (internet), acessível por qualquer
navegador “browser” independente do sistema operacional. 
6.1.2.  O sistema deverá permitir a navegação sem a utilização de qualquer recurso tecnológico,
como runtimes e  plugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário
para acesso a outros dispositivos (como impressoras) ou integração com aplicativos da estação
cliente  (como  LibreOffice,  exibição  de  documentos  PDF),  por  motivos  de  segurança  de
aplicações web.
6.1.3.   O  prazo  para  conversão,  implantação,  treinamento  e  disponibilização  para  o
funcionamento,  não  poderá  ser  superior  a  45  (quarenta  e  cinco)  dias  corridos,  a  contar  do
recebimento da respectiva Ordem de Serviço.

6.1.3.1.  Entende-se  por  implantação  o  conjunto  de  serviços  necessários  para  instalar,
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colocar em funcionamento e deixar em condições de uso para os usuários executarem
suas tarefas no sistema aplicativo (software) especificado nesse Termo de Referência. 

6.1.4.   A empresa contratada deverá oferecer treinamento durante a implantação do sistema
para os servidores indicados pelo CREFITO-8 de forma a garantir a adequada e plena utilização
dos sistemas.
6.1.5.   O  treinamento  deverá  ser  ministrado  em  plataforma  on-line,  considerando  a  atual
pandemia causada pela infecção humana pelo novo coronavírus.
6.1.6.   O treinamento deverá estar  disponível  aos funcionários  da licitante enquanto durar  o
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES
7.1. As regras acerca dos encargos das partes, são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
8.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93.
9.2. No caso de rescisão provocada por inadimplência da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá
reter,  cautelarmente,  os  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  valor  dos  prejuízos  causados,  já
calculados ou estimado.
9.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE
adotar, motivadamente, providências acauteladoras

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis 10.520/2002 e 8.666/1993, Decreto nº 10.024/2019
e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 0005/2021, constante no processo de licitação
administrativo nº 7020, bem como à proposta da CONTRATADA.
10.2. Aplicam-se este contrato, no que couber, a Lei nº 8.078/1990 e respectivos atos regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  no  Termo  de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1. A forma de recebimento e aceitação, além das demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
13.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO
15.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Federal,  no  Foro  da  cidade  de
Curitiba/PR, Seção Judiciária do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual  teor  e forma,  para que surtam um só efeito,  as quais,  depois  de lidas,  são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Curitiba, _______ de ______________ de 2021.

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª

RG CPF

2ª

RG CPF
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